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Cemitério Municipal ....................................................................................... 3427-7805
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Junta de Serviço Militar ................................................................................ 3426-3320
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Litoral Sul Transportes .................................................................................. 3426-2316
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Ministério do Trabalho .................................................................................. 3422-6098
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Policia Ambiental ...........................................................................................3422-3765
Avenida Dom Sebastião Leme, 115 - Ivoty
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Procon ............................................................................................................ 3427-4339
Avenida Harry Forssell, 1.505 - Jardim Sabaúna
Regional América ........................................................................................... 3422-1229
Rua Las Vegas, 12 - Parque Novaro
Regional Belas Artes/Garagem  ................................................................... 3422-6066
Rua Oscar Pereira, s/nº, Belas Artes
Regional Gaivota ...........................................................................................3429-4004
Rua Flácides Ferreira, 775, Gaivota 
Regional Suarão ...........................................................................3422-1115/3427-7636
Rua Padre Teodoro Ratisbone, 4.839 - Suarão
Sabesp ............................................................................................................3426-4044
Rua Uricezino Ferreira, 280 - Baixio
Trânsito .........................................................................................................................156
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Secretaria de Turismo .................................................................................... 3427-4777
Av. Washington Luiz, 75 - Centro
Terminal Rodoviário ........................................................................................ 3421-1800
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SAÚDE / SOCIAL | Ouvidoria da Saúde ...........................................................3421-4410
Centro de Especialidades Médicas de Itanhaém (CEMI) ............................3426-2074
Rua Ana Maria Martins Riveira, 10 - Jardim Corumbá
Centro Especializado em Odontologia (CEO) ...............................................3422-6972
Avenida Tiradentes, 184 - Jardim Mosteiro
Centro de Infectologia do Município (CINI) ................................................ 3426-3350
Rua Maranata, 229 - Jardim Sabaúna
Centro Especializado na Saúde da Criança e da Mulher (Cescrim) ...............................3427-2674
Avenida Tiradentes, 184 - Jardim Mosteiro
Centro Municipal de Reabilitação ..................................................................3427-3612
Avenida Condessa de Vimieiros, 804 - Centro
Centro de Referência Especializado para População em 
Situação de Rua (Centro Pop) .......................................................................3427-2082
Rua Cunha Porã, 342 - Nova Itanhaém
Conselho Tutelar ........................................................................................... 3426-3500
Rua Ana de Matos Meira, 320 - Jardim Fazendinha
Hospital Regional ...........................................................................................3421-4343
Avenida Rui Barbosa, 541 - Centro
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) ................................................192
Estrada Gentil Perez, 260 – Jardim Umuarama
Unidade de Pronto Atendimento (UPA)........................................................... 3427-1111
Rua José Ernesto Bechelli, s/nº – Jardim Sabaúna
Vigilância à Saúde .............................................  3427-7047/ 3426-6706/ 3426-5105
Rua Benedito Celestino, 17 - Vila São Paulo
CRAS Suarão ...................................................................................................3427-3286
Avenida Cabuçu, 100 - Vila Jaci
CRAS Oásis ...................................................................................................... 3427-7660
Rua José Batista Campos, 1.572 - Oásis
CREAS .............................................................................................................. 3427-7853
Rua Zeferina Soares, 123 - Centro
PAAS Gaivota ................................................................................................. 3429-2903
Avenida Flácides Ferreira, 775 - Gaivota
PAAS Sabaúna ................................................................................................. 3427-2771
Rua Las Vegas, 20 - Jardim América
USF do Belas Artes ......................................................................................... 3426-1402
Rua Henrique Júlio Lima, 112 - Belas Artes
USF do Centro ................................................................................................ 3426-4685
Avenida Tiradentes, 98 - Centro
USF do Coronel................................................................................................3427-5524
Rua Domingos Perez Domingues, 374 - Coronel
USF do Gaivota ................................................................................................3429-1410
Avenida Flácides Ferreira, 500 - Gaivota
USF do Grandesp ............................................................................................3425-3375
Avenida Pedro Carlos Gerônimo Soares, 1.074 - Jardim Grandesp
USF do Guapiranga ........................................................................................ 3426-5807
Rua Aristeu Rodrigues da Silva, s/n - Guapiranga
USF do Loty .....................................................................................................3424-3279
Rua Alameda Guaraçai, s/nº - Campos Elíseos
USF do Oásis ................................................................................................... 3427-7533
Rua Estanislau Gerônimo, 418 - Oásis
USF do Savoy .................................................................................................. 3426-1798
Rua Jaime Lino dos Santos, 290 - Savoy
USF do Suarão ..................................................................................................3426-1577
Avenida Padre Teodoro Ratisbone, 921 - Jardim Suarão
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PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 
CHEGA A 11 KM EM 2018

Investir em infraestrutura urbana 
é muito mais do que simplesmente 
pavimentar ruas e avenidas. É se pre-
ocupar com a mobilidade, o conforto, 
a qualidade de vida dos moradores e 
o desenvolvimento da Cidade, bene-
ficiando, consideravelmente, a rotina 
de quem reside ou trabalha em locais 
de difícil acesso. Exemplo disso é que 
somente no ano passado a Prefeitura 
de Itanhaém pavimentou 11,88 km em 
diferentes regiões do Município, equi-
valente a um total de 95.050,63 m².

A pavimentação de vias urbanas 
entrou no radar da Administração 
também no ano passado, priorizando 
áreas de maior circulação de pessoas, 
principalmente as que interligam bair-
ros às regiões centrais, por exemplo, a 
Marginal Sul, que ligou o Centro até a 
divisa com Mongaguá. O fato é que os 

investimentos melhoram o tráfego, 
valorizam o mercado mobiliário, faci-
litam o acesso da população à saúde, 
segurança e outras áreas consideradas 
essenciais para o bem-estar tanto de 
quem mora quanto de quem está na 
Cidade a passeio.

A Prefeitura sinalizou que dará 
início a uma série de obras de pavimen-
tação asfáltica este ano, atendendo 
as reivindicações da população com 
recursos próprios juntamente com as 
esferas estadual e federal. O prefeito de 
Itanhaém, Marco Aurélio, endossa que 
o trabalho só é possível graças a união 
de forças entre os governos. “Uma das 
nossas metas é nos empenhar bastan-
te para que o serviço chegue a todos e 
beneficie o maior número de pessoas. 
Vamos manter o foco e continuar nos-
sas ações”.

INVESTIMENTO   Infraestrutura urbana esteve no radar do Governo Municipal, priorizando áreas que interligam bairros às regiões centrais

DIVERSOS BAIRROS | 3.332,24 m² 
Marginal Sul  (Trecho Av. França/ Dep. Plínio Salgado)  
UMUARAMA | 1.564,80 m² 
Rua Alfredo Simões Dias   (Trecho Manoel Silveira/ Rua 58) 

VILA SUARÃO | 3.351,29 m² 
Avenida Suarão (Trecho Mansueto Gregório/ Dom Antonio Maria 
Siqueira) 

LOTY/SANTA TEREZINHA | 1.472,36 m² 
Marginal Sul (Trecho João Paulo da Luz/ Avenida São Paulo) 

DIVERSOS BAIRROS | 7.344,78 m² 
Marginal Sul (Trecho São Paulo/ Thelma) 

PRAIA DOS PESCADORES | 1.782,55 m² 
Alameda Emidio de Souza (Trecho Praça Bernadinho de Souza 
Pereira/ Sebastião das Dores) 

VERDE MAR | 2.819,08 m² 
Marginal Sul (Trecho Deputado Plinio Salgado/ Alameda Campos Eliseos) 

GUARAÚ | 1.504,72 m² 
Pier do Guaraú 

Diversos Bairros | 2.211,58 m² 
Marginal Sul (Trecho Thelma/ Divisa de Mongaguá) 

Praia dos Sonhos | 1.318,05 m² 
Praça Japonesa  

Jardim Magalhães
Bal. Waldemar R. Magalhães | 1.407,19 m² 
Rua 20  
Oásis | 27.342,44 m² 
PAC Oásis  
Savoy | 3.547,73 m² 
Rua Vereador João de Almeida Batista (Trecho Rua Francisco Araujo 
Filho / Rua Cap. Arnaldo Valente) 

LARANJEIRAS | 12.906,49 m² 
Avenida José Batista Campos (Trecho Rua Oscar Simões de Carvalho 
/ Estrada Coronel Joaquim Branco) 
PRAIA DOS SONHOS | 5.965,16 m² 
Avenida Vicente de Carvalho (Rua Europa/ Av. Presidente Kennedy)  
NOVA ITANHAÉM | 7.283,65 m² 
Avenida Beira Mar (Trecho Rua David Longo/ Av. Walter Miranda)  
DIVERSOS BAIRROS | 2.211,58 m² 
Marginal Sul (Trecho Av. Anchieta/ Rua Anchieta)  
JARDIM SUARÃO | 5.988,49 m² 
Marginal Sul (Trecho Coronel Julio Rodrigues / Av. da França)  
UMUARAMA | 880,10 m² 
Rua Manoel Silveira (Trecho R. Alfredo Simões Dias / R. Mathias de Almeida)  
UMUARAMA | 816,35 m² 
Rua Benedito Silveira (Trecho Rua Alfredo Simões Dias / Rua 
Mathias de Almeida)

CONFIRA A LISTA DOS LOCAIS QUE FINALIZAM 
OS SERVIÇOS EM 2018:

A Marginal Sul está totalmente pavimentada do Centro até a divisa com Mongaguá
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Quem gosta de praticar exercícios em contato com a natureza poderá escolher integrar as turmas de vôlei de praia

Você gosta de voleibol? Gostaria de se aperfeiçoar na 
modalidade? Se sua resposta foi positiva, você não pode 
perder a chance de participar das turmas de iniciação no 
esporte. Aulas gratuitas de vôlei serão ministradas pelo 
professor Leandro Menezes para jovens nascidos entre 
2001 a 2010. E este ano reserva uma novidade fora das 
quadras: quem gosta de praticar exercícios em contato 
com a natureza, poderá escolher integrar as turmas de 
vôlei de praia. As inscrições estão disponíveis das 14 às 
16 horas, no Departamento de Esportes, localizado no 
Centro Municipal Tecnológico de Educação, Cultura e 
Esportes (CMTECE), na Av. Condessa de Vimieiros, 1131, 
Centro.

São 20 vagas por turma (quadra ou praia) e gênero 
(masculino e feminino). Para o vôlei de praia, só serão 

aceitos jovens nascidos entre 2001 e 2005. Já para a 
modalidade em quadra, meninas e meninos nascidos 
entre 2004 e 2010 poderão participar dos treinos. Os 
interessados deverão comparecer com responsável, 
portando cópia de comprovante de residência, RG, CPF 
e uma foto 3×4.

A escolinha de vôlei de praia acontecerá na Nova Orla 
no Centro, na faixa de areia entre as ruas Cesário Bastos 
e Joaquim Meira. Os treinos acontecerão às terças e 
quintas, nos períodos da manhã e da tarde. As meninas 
treinarão das 9 às 10 horas e das 14 às 15 horas. Já para 
os meninos, as aulas serão das 10 às 11 horas e das 15 
às 16 horas. Já os horários e locais das aulas de quadra 
ainda estão sendo definidos e serão informados pelo 
professor na primeira semana de fevereiro.

OPORTUNIDADE     Interessados devem comparecer ao Departamento de Esportes, 
localizado no Centro Municipal Tecnológico de Educação, Cultura e Esportes (CMTECE)

Turmas de iniciação em 
Vôlei de praia e quadra
com inscrições abertas

ATENÇÃO   Nas férias há um dos maiores picos 
de venda da região. Porém, os proprietários 
de comércios devem estar atentos aos 
consumidores de bebidas alcoólicas

É proibida a venda de 
bebidas alcoólicas 
a menores: comércio 
intensifica fiscalização

Férias, praia, calor e Verão. A combinação que qualquer 
comerciante gosta, afinal, na temporada há um dos maiores 
picos de venda da região. Porém, os proprietários de comércios 
devem estar atentos aos consumidores, pois é proibida a venda 
de bebidas alcoólicas a menores de 18 anos. Para assegurar a 
Lei Municipal 2.471, a Secretaria de Desenvolvimento Econô-
mico está intensificando a fiscalização no Município. Quem for 
flagrado será multado em 10.000 UF’s (R$35.500), podendo 
cumprir pena de dois a quatro anos de detenção. O comerciante 
ainda poderá ter seu estabelecimento comercial interditado.

Além disso, de acordo com a Lei Municipal 2.488, no in-
terior de estabelecimentos que oferecem bebidas alcoólicas 
é obrigatória a fixação da placa com o aviso da proibição da 
venda para menores de 18 anos. Quem não afixar o aviso, será 
multado no valor de 500 UF’s, correspondente a R$1.775,00. O 
modelo da placa está disponível no site da Prefeitura, na página 
da Secretaria de Desenvolvimento Econômico.

A população também deve ajudar. Os munícipes que verem 
algum comércio ou ambulante vendendo qualquer bebida que 
contenha álcool a menores de idade, devem denunciar a ação 
pelo telefone (13) 3421-1600, ramal 1295.
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Atualmente, a equipe com dez servidores está executando o serviço no Rio do Poço

PENSANDO EM EVITAR ENCHENTES, 
PREFEITURA REALIZA A LIMPEZA DOS RIOS

Chuva e calor são as duas palavras que resumem bem a 
estação mais quente do ano, o Verão. Embora o sol esteja em 
grande parte dos meses de janeiro e fevereiro, é comum se 
deparar com temporais ou pancadas de chuvas. O fato é que 
estes fenômenos naturais são causadores do aumento do 
curso d’água e pivô de enchentes de ruas e casas. Pensando 
nisso, a Secretaria Municipal de Serviços e Urbanização rea-
liza a limpeza dos principais rios com o objetivo de diminuir 
o número de ocorrências ocasionadas por fortes temporais 
e garantir o escoamento das águas fluviais.

De acordo com a Guarda Civil Municipal, o fenômeno 
climático El Niño está afetando o Município e elevando 
ainda mais a temperatura, consequentemente elevando 
o índice de chuvas. Vale ressaltar que é muito importante 
que os próprios moradores façam sua parte e não joguem 
nos canais: sofás, pneus, garrafa PET, pois estes materiais 
impedem a passagem das águas das chuvas e provocam 
retenção, transbordamento e alagamento desses lugares.

Para realizar a limpeza, a equipe conta com a ajuda de 
uma escavadeira hidráulica e dois caminhões trucados. 
Atualmente, o serviço está sendo executado em um dos 
maiores rios de Itanhaém, o Rio do Poço, que tem 14 km de 
extensão e percorre boa parte do território do Município e 
deságua no Rio Itanhaém. Em seguida, o trabalho será feito 
nos rios Cabuçú e Campininha.

PREVENÇÃO   Um planejamento foi elaborado para garantir o escoamento das águas pluviais e amenizar impactos causados pelas chuvas

PLANO 
PREVENTIVO DA 
DEFESA CIVIL 

No dia 9, a Defesa Civil 
promoveu uma reunião para 
discutir sobre o Plano Pre-
ventivo. O intuito é que os 
agentes possam agir com 
mais eficácia e com maior 
prontidão em casos de en-
chentes e deslizamentos 
de terras. Um dos assuntos 
abordados foi a questão 
da escola que servirá de 
base para abrigar famílias 
desabrigadas por causa de 
enchentes. Além disso, foi 
conversado sobre os esta-
dos (observação, atenção e 
emergência) e os métodos 
para alertar a população 
sobre as fortes chuvas.
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CURTA O VERÃO 
NA CIDADE 

PROGRAMAÇÃO   
Apresentações musicais 

de artistas da Região,
além das bandas Ira! 

e o Classical Queen, 
compõem a grade de 

eventos
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Aqui tem
atividades esportivas 
e recreativas
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Classical Queen
Cover com a mesma 
energia da banda 
britânica

Itanhaém receberá o cover de uma das maiores bandas do 
rock classic de todos os tempos. Qual seu palpite? Quem apostou 
em Queen, acertou. Os sucessos do grupo estarão de volta nas 
vozes de Antonio Lobato, Fernando Gamba, Júlio Abrileri e Ander-
son Macedo. Eles formam o Classical Queen, e agitarão a Cidade 
na noite desta sexta-feira(25), a partir das 22h30.

Primeira banda brasileira a ser reconhecida no site oficial do 
Queen, o cover possui uma performance única com a mesma 
energia da banda britânica. Este ano, a Classical Queen está 
completando 15 anos de carreira, levando ao seu histórico a re-
alização de mais de mil apresentações. O show promete reviver 
memórias e deixar lembranças.

Banda Ira! 
Repertório com 
sucessos que 
marcaram história

Na semana do aniversário do vocalista Nasi, da banda Ira!, 
quem ganha é o público. O grupo, responsável pelos sucessos 
de ‘Envelheço na Cidade’ e ‘Gritos na Multidão’, sobe ao palco no 
penúltimo dia do Festival Frutos da Terra, que faz parte da pro-
gramação Verão na Cidade. O show, que ocorrerá neste sábado 
(26), acontecerá às 22h30.

Para a apresentação na Cidade, o grupo prepara um grande 
show: “Tocaremos os sucessos da nossa carreira com a energia 
de quem volta, com as baterias recarregadas”, ressalta Nasi em 
declaração publicada nas redes sociais da própria banda. Neste 
show elétrico, os clássicos e hits que marcaram a trajetória da 
banda fazem parte do repertório do dia 26, o primeiro show do 
grupo este ano.
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Para participar das oficinas, basta comparecer ao Museu no dia e horário da atividade

Férias no Museu Conceição: 
aproveite as diversas 
oficinas até o fim de janeiro

Sinônimo de férias é descanso, novas experiências e aprendizados. Portanto, 
se você quer aproveitar o tempo livre, o Museu Conceição de Itanhaém traz uma 
programação especial com oficinas de pipa, caricatura, escultura em balões, 
desenho, além de pintura facial para crianças. E se o seu hobby é ler, o local 
também terá uma área destinada aos leitores com livros de diversos assuntos. 
As atividades acontecem durante o mês de janeiro, com a oficina de escultura 
em balões. O Museu fica na Praça Narciso de Andrade, no Centro Histórico. 

Para participar das oficinas, basta comparecer ao Museu no dia e horário 
da atividade desejada. Já os leitores podem ir ao local até o dia 31, de terça a 
sábado, das 9 às 20 horas, e aos domingos e segundas-feiras, das 11 às 17 horas, 
para experimentar uma boa leitura.

LAZER   Que tal aproveitar as férias aprendendo a fazer 
pipa, caricatura, escultura em balões e desenho? Atividades 
acontecerão durante o mês de janeiro

DIAS E HORÁRIOS DAS OFICINAS:

23/01, ÀS 17H30 
OFICINA DE ESCULTURA EM BALÕES

24/01, ÀS 17H30
OFICINA DE PIPA E PINTURA FACIAL 
PARA CRIANÇAS

25/01, ÀS 17H30
OFICINA DE DESENHO “ITANHAÉM E 
SEUS ENCANTOS”

26/01, ÀS 17H30
OFICINA DE CARICATURA

Pinacoteca Municipal recebe  
exposição Aves de Itanhaém

A Pinacoteca Municipal recebe exposição que exibe uma das maiores riquezas da nossa biodiversida-
de, as aves de Itanhaém. Idealizado pelo Projeto Aves de Itanhaém, o local abriga registros fotográficos 
de diversas espécies capturados na Cidade. A iniciativa visa despertar o interesse da população pela 
preservação e conservação da natureza, além de convidar a todos para contemplar a beleza e caracte-
rísticas da avifauna. O local que fica na Praça Carlos Botelho, no Centro Histórico, está disponível para 
visitação de terça a domingo, das 9 às 17 horas, e aos finais de semana, das 11 às 17 horas.

A exposição, que fica na Pinacoteca Municipal até o dia 17 de fevereiro, exibe fotos do amante da 
natureza Carlos Eduardo Quaresma, educador ambiental, fotógrafo especializado em fauna e flora e 
fundador do Projeto Aves de Itanhaém.

PRESERVAÇÃO   Embarque no universo da rica avifauna do Município que 
está disponível para visitação até o dia 17 de fevereiro
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DECRETOS

DECRETO Nº 3.695, DE 16 DE JANEIRO DE 2019
“Altera o artigo 22 do Decreto nº 3.578, de 23 de outubro de 2017, que regulamenta a Lei 
nº 4.111, de 6 de setembro de 2016, que institui a Política Municipal de Gestão Sustentável 
de Resíduos da Construção Civil, Resíduos Verdes e Resíduos Volumosos, de acordo com o 
previsto nas Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, e dá outras providências.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das 
atribuições que a lei lhe confere, 
DECRETA:
Art. 1º - O artigo 22 do Decreto nº 3.578, de 23 de outubro de 2017, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
 “Art. 22 - A colocação de caçambas metálicas estacionárias nas vias públicas esta sujeita 
ao pagamento de preço público a ser fixado pelo Poder Executivo.” (NR)
Art. 2º - Fica revogado o artigo 23 do Decreto nº 3.578, de 23 de outubro de 2017.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 16 de janeiro de 2019. 
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio. 
Departamento Administrativo, em 16 de janeiro de 2019.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 3.696, DE 16 DE JANEIRO DE 2019
“Revoga, em todos os seus termos, o Decreto nº 3.024, de 10 de julho de 2012, que outorgou 
permissão de uso de bem público municipal ao Sr. Diego Ribeiro.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das 
atribuições que a lei lhe confere, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica revogado, em todos os seus termos, o Decreto nº 3.024, de 10 de julho de 2012, 
que outorgou permissão de uso de bem público municipal ao Sr. Diego Ribeiro.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 16 de janeiro de 2019.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
Registrado em livro próprio. Proc. nº 6.981/2012. 
Departamento Administrativo, em 16 de janeiro de 2019.
 WILSON CARLOS DO NASCIMENTO 
Secretário de Administração

DECRETO Nº 3.697, DE 18 DE JANEIRO DE 2019
“Convoca a 11ª Conferência Municipal de Saúde e dá providências correlatas.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das 
atribuições que a lei lhe confere, e
CONSIDERANDO que as Conferências constituem instância de deliberação e avaliação do 
desempenho das políticas públicas com relação às metas, bem como para propor avanços 
e novas diretrizes, com o intuito de consolidar e ampliar direitos,
DECRETA:
Art. 1º - Fica convocada a 11ª Conferência Municipal de Saúde, a ser realizada no dia 6 de 
abril de 2019, a partir das 8h00, no prédio da FAITA – Faculdade Itanhaém, localizado à 
Avenida Pedro de Toledo nº 196, Centro, que terá como tema “Democracia e Saúde: Saúde 
como Direito e Consolidação e Financiamento do SUS”.
Art. 2º - A 11ª Conferência Municipal de Saúde será organizada e coordenada pelo Conselho 
Municipal de Saúde, em conjunto com a Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 18 de janeiro de 2019.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio. 
Departamento Administrativo, em 18 de janeiro de 2019.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 3.698, DE 21 DE JANEIRO DE 2019
“Altera o Decreto nº 3.639, de 10 de agosto de 2018, que designou os membros do Conselho 

Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA para o biênio 2018/2020.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das 
atribuições que a lei lhe confere, e tendo em vista o disposto no artigo 5º da Lei nº 2.679, 
de 12 de julho de 2001, alterado pelas Leis nºs 3.900, de 12 de fevereiro de 2014 e 4.073, 
de 22 de março de 2016,
DECRETA:
Art. 1º - As alíneas “b” e “g” do inciso I do artigo 1º do Decreto nº 3.639, de 10 de agosto de 
2018, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art 1º - ............................................................
I - ......................................................................
..........................................................................
b) representante da Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano:
titular: Margareth Patela Traversi
suplente: Maria Cristina Previero de Toledo;
..........................................................................
g) representante da Secretaria de Comunicação Social:
titular: Camilla Mayara Cordeiro Biazzus Rodrigues Barbizan;
suplente: Silvio Fernando Lousada;
...............................................................” (NR)
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 21 de janeiro de 2019.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio. 
Departamento Administrativo, em 21 de janeiro de 2019.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 19/2019
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, 
CONVOCA os candidatos relacionados abaixo para Ciência da Convocação no dia 31/01/2019 
no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), localizado 
na Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 ás 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no prazo 
máximo de até 30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 
01/03/2019.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada 
para a Ciência da Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA NOMEAÇÃO, 
conforme Edital nº 002/2017.
CARGO: ALMOXARIFE
NOME CLASSIFICAÇÃO
WALDIR RODRIGUES DE LIMA 09

Itanhaém, 21 de Janeiro do ano de 2019.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 01/2019
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, 
RETIFICA o Edital de Convocação nº. 07/2019, para fazer constar a classificação correta 
do Concurso Público Edital nº. 02/2017, do cargo de PSICÓLOGO.
ONDE SE LÊ:
NOME CLASSIFICAÇÃO
OZIAS ANGELO STAFFUZZA 19
MATEUS ELIAS ABUMANSSUR 20
HORACIO GOES AMICI 21
LIVIA PENTEADO PINHEIRO 22

LEIA-SE: 
NOME CLASSIFICAÇÃO
OZIAS ANGELO STAFFUZZA 19
MATEUS ELIAS ABUMANSSUR 20
HORACIO GOES AMICI 21

Itanhaém, 21 de Janeiro do ano de 2019.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 08/2019
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, 
CONVOCA os candidatos relacionados abaixo para Ciência da Convocação no dia 31/01/2019 
no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), localizado 
na Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 ás 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no prazo 
máximo de até 30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 
01/03/2019.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada 
para a Ciência da Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 15. DA NOMEAÇÃO, 
conforme Edital nº 001/2017.
CARGO: CARPINTEIRO
NOME CLASSIFICAÇÃO
JOAO CARLOS DE MOURA JUNIOR 01

Itanhaém, 21 de Janeiro do ano de 2019.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

Extrato do Termo Aditivo
PROCESSO DE LOCAÇÃO Nº 330/1/2015
Contratante: Prefeitura Municipal de Itanhaém
Contratado:Marcia dos Santos Souza Menezes
Objeto: Prorrogação a locação de imóvel destinado a instalação  do Conselho Tutelar, sito 
a Rua Ana de Mattos Meira nº 320, Subdivisão Seminário Central Imaculada Conceição, 
neste Município.
Valor Mensal: R$ 2.068,87 ( dois mil e sessenta e oito reais e oitenta e sete centavos).
Prazo:12 (doze) meses, iniciando em 14/01/2019
Ficam ratificadas demais cláusulas e condições estipuladas no contrato original não 
especificadas por este Termo Aditivo.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Extrato do Termo Aditivo
Processo de Locação nº 6434/1/2014
Contratante: Prefeitura Municipal de Itanhaém
Contratado: Débora Cristina Hashimoto e Roberto Hiromi Hashimoto.
Objeto: Prorrogação a locação de imóvel destinado a instalação do Centro Municipal de 
Fisioterapia,
sito a Rua Capitão Manoel Bento nº 178, Centro, neste Município.
Valor Mensal:R$ 1.962,54 ( um mil novecentos e sessenta e dois reais e cinquenta e 
quatro centavos).
Prazo: 30(trinta) dias, iniciando em 26/12/2018.
Ficam ratificadas demais cláusulas e condições estipuladas no contrato original não 
especificadas por este Termo Aditivo.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Extrato do Termo Aditivo
PROC. DE LOCAÇÃO Nº 8909/1/2015
Contratante: Prefeitura Municipal de Itanhaém Contratado:Eduardo João Massarente.
Objeto:Prorrogação a locação de imóvel destinado a instalação do CEDI - Centro 
Especializado em Diabetes - Secretaria de Saúde, sito a Rua Zeferino Soares nº 123, 
Centro, neste Município.
Valor Mensal:R$ 2.919,38 (dois mil novecentos e dezenove reais e trinta e oito centavos).
Prazo: 12 (doze) meses, iniciando em 12/01/2019.
Ficam ratificadas demais cláusulas e condições estipuladas no contrato original não 
especificadas por este Termo Aditivo.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Extrato do Termo Aditivo
PROCESSO DE LOCAÇÃO Nº 10437/1/2015
Contratante: Prefeitura Municipal de Itanhaém
Contratado:Geraldo José Denis e Ivone Aparecida Bassi Denis.
Objeto: Prorrogação a locação de imóvel destinada a instalação do Arquivo do 
Departamento de Recursos Humanos - Secretaria de Administração, sito a Rua Clemente 
Martins Ré nº 49, conjunto superior 1 e 2, Vila São Paulo, neste Município.
Valor Mensal:R$ 2.322,28 ( dois mil trezentos e vinte e dois reais e vinte e oito centavos.

EXECUTIVO
A T O S  D O  P O D E R[ [
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Prazo: 06 (seis) meses, iniciando em 29/12/2018.
Ficam ratificadas demais cláusulas e condições estipuladas no contrato original não 
especificadas por este Termo Aditivo.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal

Extrato do Termo Aditivo
PROCESSO DE LOCAÇÃO Nº 10787/1/2015
Contratante: Prefeitura Municipal de Itanhaém
Contratado:RSI Comércio, Representação e Serviços de Informática Ltda, representada 
por Renata Zanatta Bortot.
Objeto: Prorrogação a locação de imóvel destinado a instalação do Primeiro Distrito Policial 
e Plantão Permanente, 
sito a Rua 13 de Maio nº 47, Cinelândia, neste Município.
Valor Mensal:R$ 7.783,17 (sete mil setecentos e oitenta e três reais e dezessete centavos).
Prazo: 12 (doze) meses, iniciando em 15/01/2019.
Ficam ratificadas demais cláusulas e condições estipuladas no contrato original não 
especificadas por este Termo Aditivo.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01/2019
REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO – GUARDA PATRIMONIAL - EDITAL Nº 02/2019
Onde se lê:
2 – DO CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
2.4.1. Caso o candidato tenha dificuldades em anexar o laudo previsto no item anterior, este 
deverá comparecer pessoalmente à sede da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, na 
Av. Condessa de Vimieiros, nº 1131, Centro – Itanhaém - SP, nos dias úteis compreendidos 
entre 17 de janeiro a 03 de fevereiro de 2019, das 09h00min às 11h00min e das 14h00min 
às 16h00min., para efetuar sua inscrição presencialmente e apresentar o documento 
necessário à comprovação de sua deficiência.
3 – DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições serão realizadas via Internet, com a contribuição espontânea de 1kg 
de alimentos não perecível, no endereço eletrônico www.itanhaem.sp.gov.br, período 
das 10 horas de 17 de janeiro de 2019, encerrando às 23h59m de 03 de fevereiro de 2019, 
e, presencialmente, na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, na Av. Condessa de 
Vimieiros, nº 1131, Centro – Itanhaém – SP, nos dias úteis compreendidos entre 17 de 
janeiro de 2019 à 03 de fevereiro de 2019, das 09h00min às 11h00min e das 14h00min às 
16h00min., observado o horário oficial de Brasília/ DF e os itens estabelecidos no Capítulo 
1. Requisitos para Inscrição, deste Edital.
Leia-se:
2 – DO CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
2.4.1. Caso o candidato tenha dificuldades em anexar o laudo previsto no item anterior, este 
deverá comparecer pessoalmente à sede da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, na 
Av. Condessa de Vimieiros, nº 1131, Centro – Itanhaém - SP, nos dias úteis compreendidos 
entre 18 de janeiro a 04 de fevereiro de 2019, das 09h00min às 11h00min e das 14h00min 
às 16h00min., para efetuar sua inscrição presencialmente e apresentar o documento 
necessário à comprovação de sua deficiência.
3 – DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições serão realizadas via Internet, com a contribuição espontânea de 1kg de 
alimentos não perecível, no endereço eletrônico www.itanhaem.sp.gov.br, período das 
10 horas de 18 de janeiro de 2019, encerrando às 23h59m de 04 de fevereiro de 2019, 

e, presencialmente, na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, na Av. Condessa de 
Vimieiros, nº 1131, Centro – Itanhaém – SP, nos dias úteis compreendidos entre 18 de 
janeiro de 2019 à 04 de fevereiro de 2019, das 09h00min às 11h00min e das 14h00min às 
16h00min., observado o horário oficial de Brasília/ DF e os itens estabelecidos no Capítulo 
1. Requisitos para Inscrição, deste Edital.
Os demais itens permanecem inalterados.
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o presente Edital de 
Retificação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 16 de janeiro de 2019.
SÉRGIO ALEXANDRE DE MENEZES
Presidente da Comissão do 
Processo Seletivo

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 18/01/2019
Aos dezoito dias do mês de janeiro de 2019, com início às nove horas, realizou-se a sessão 
ordinária do Conselho Municipal de Educação, presidida pela Conselheira Presidente Maria 
Cecília Cardoso Tecedor. Contou com a presença dos Conselheiros Titulares: Maria Cecília 
Cardoso Tecedor, Priscilla da Silva Lira Nunes, Daniela Horvath Mucci, Josana Campos Bastos, 
Sara Rufino Mazzei, Marcos Antonio Jacob e Santilho Antonio Guimarães Neto, Larissa Rezek 
Barbosa e Estela Oliveira Picon da Silva. Foram justificadas as ausências dos conselheiros 
titulares Djalma da Silva Barros, Laércio Carvalho de Oliveira e Carla Martinelli Bitencourt por 
motivos particulares. A Presidente iniciou a sessão desejando bom dia a todos os presentes 
e apresentando a pauta do dia: 1) Lei 13.803, de 10 de janeiro de 2019 que altera dispositivo 
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para obrigar a notificação de faltas escolares ao 
Conselho Tutelar quando superiores a 30% (trinta por cento) do percentual permitido em lei. 
2) Resumo das ações de 2018. 3) Estudo dos documentos: Resolução SE 25, de 1/04/2016, 
Deliberação CEE Nº 59/2006 e INDICAÇÃO CEE Nº60/2006-CEB - Aprovada em 16/08/2006 
e encaminhamento de deliberação sobre a temática. 4) Lei Complementar nº 206 de 14 de 
janeiro de 2019 que “Dispõe sobre a jornada de trabalho dos servidores titulares de cargos 
efetivos ou ocupantes de empregos permanentes de Educador de Creche e de Pajem do 
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal. ”  Iniciamos com o conhecimento da Lei 13.803 
de janeiro de 2019, onde a Secretaria de Educação Cultura e Esportes já está elaborando 
um programa de acompanhamento on-line de frequência diária dos alunos da rede e 
posteriormente a capacitação dos diretores de escola e funcionários. Prosseguimos com a 
leitura do Resumo das ações realizadas pelo Conselho de Educação Municipal de Itanhaém 
no ano de 2018. Foi apontado pelos integrantes do Conselho a necessidade de rediscutir sobre 
a Normatização do número de alunos por sala de aula de acordo com a Meta 09 do PME de 
Itanhaém. Foi sugerido pelo conselho, por unanimidade, a publicização anual do Relatório de 
resumo de Ações do CME no Boletim Oficial de Itanhaém, cujo objetivo é prestar contas das 
ações realizadas pelo conselho. Estudamos Resolução SE 25, de 1/04/2016, Deliberação CEE 
Nº 59/2006 e INDICAÇÃO CEE Nº60/2006-CEB - Aprovada em 16/08/2006 para elaboração 
da minuta deste colegiado. Tomamos ciência ainda, sobre a Lei Complementar nº 206 de 
14 de janeiro de 2019 que “Dispõe sobre a jornada de trabalho dos servidores titulares de 
cargos efetivos ou ocupantes de empregos permanentes de Educador de Creche e de Pajem 
do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal” que teve carga horária reduzida de 40 para 
35 horas semanais. Para a próxima reunião retornaremos com o estudo da Deliberação CEE 
68/2007 para finalização da minuta do CME sobre a temática de Atendimento Educacional 
Domiciliar.  Nada mais havendo a tratar, encerramos a reunião. Eu, Priscilla da Silva Lira Nunes, 
redigi a presente ata que segue assinada. Itanhaém, 18 de janeiro de 2019.

RELATÓRIO ANUAL- AVALIAÇÃO DAS ATIVIDADES
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITANHAÉM-2018
I – APRESENTAÇÃO
A elaboração deste Relatório tem por objetivo oferecer informações sobre as atividades 
desenvolvidas pelo Conselho Municipal de Educação de Itanhaém, através de seus 
Conselheiros, no ano de 2018, propiciando uma avaliação das atividades realizadas.
O Conselho Municipal de Educação de Itanhaém foi criado pela Lei Municipal 2.136, 
de 19 de setembro de 1997, com redação que lhe foi conferida pela Lei 3.175, de 19 de 
outubro de 2005, e é instalado oficialmente, na CMTECE, Sala dos Conselhos. É um órgão 
administrativo autônomo,  de caráter deliberativo, consultivo, normatizador, mobilizador, 
de controle social e propositivo com a competência de elaborar Pareceres e Resoluções 
próprias, articuladas com o Sistema Municipal de Educação, conforme assegura a lei 
do sistema municipal de ensino Nº 4.133, de 12 de dezembro de 2016 . Tais atribuições 
representam um avanço muito significativo para o Município, uma vez que, muitas 
demandas são discutidas pelos seus integrantes. 
II – ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO– CME/ITANHAÉM
O Conselho Municipal de Educação, órgão colegiado de composição plural e de ampla 
representatividade social, através do exercício de suas funções ocupa posição fundamental 
na efetivação da gestão democrática, apoiando as ações da Secretaria de Educação no 
gerenciamento de suas políticas educacionais.
Os  doze Conselheiros, e seus respectivos suplentes, são representantes de diferentes 
setores e segmentos da Comunidade, indicados e escolhidos entre os pares, conforme 
decreto n. º 3.429, de 14 de abril de 2016, sendo  atualizado pelo decreto n.º 3.679 de 21 
de novembro de 2018. Têm sob sua responsabilidade a análise, a realização de estudos, 
a discussão e proposição de atos específicos para assuntos educacionais colocados em 
pauta.

LISTA ATUALIZADA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 2018
01 Josana Campos Bastos Titular Executivo
02 Volnei da Silva Suplente Executivo
03 Maria Cecília Cardoso Tecedor Titular Executivo
04 Lilian Batalha da Costa Insinio Suplente Executivo
05 Sara Rufino Mazzei Titular Sispumi - Docente
06 Jeferson Leiz Paz Santos Suplente Sispumi - Docente
07 Marcos Antônio Jacob Titular Sispumi -Técnico
08 Aline Cristiane Cruz Suplente Sispumi - Técnico
09 Djalma da Silva Barros Titular Assistência Social
10 Marcos Vinícios Oliveira de Souza Suplente Assistência Social
11 Santilho Antonio Guimarães Neto Titular APM – E.M Bernardino
12 Sonia Cristina  Oliveira Suplente APM- Divani
13 Priscilla da Silva Lira Nunes Titular APM – E. Mª Patrocina
14 Estela Oliveira Picon da Silva Suplente APM – Dalva Dati Ruivo
15 Daniela Horvath Mucci Titular Diretora – E.M Mª Patrocina
16 Maria Fátima de Brito Suplente Diretora – E.M  Filomena
17 Carla Martinelli Bitencourt Titular Conselho do FUNDEB
18 José Bonifácio de Freitas Suplente Conselho do FUNDEB
19 Renata do Nascimento Pessoa Titular Escola Particular
20 Ludimila Cristian Gazzo Suplente Escola Particular
21 Laércio Carvalho de Oliveira Titular Secretaria de Administração
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22
Albertino  Simões de Souza 
Alcobaça

Suplente
Secretaria de 
Administração

23 Larissa Rezek Barbosa Titular Diretor de Escola
24 Eliane Menezes Santos Suplente Diretor de Escola

Mesa Diretora em 2018: 
Presidente: Maria Cecilia Cardoso Tecedor
Vice-Presidente: Daniela Horvath Mucci
III – INFRA-ESTRUTURA
O Conselho Municipal de Educação de Itanhaém possui uma sala exclusiva para a realização 
das atividades de secretaria e assessoria técnica, com mobiliário e equipamentos 
suficientes para a realização de reuniões com os Conselheiros. No caso de participação de 
mais pessoas, o espaço torna-se pequeno, mas temos outras salas no espaço da Secretaria 
de Educação que são disponibilizadas quando há necessidades para tal. 
IV – ATIVIDADES
As atividades do Conselho Municipal de Educação de Itanhaém em 2018 foram 
desenvolvidas pelo Colegiado, em sessões plenárias ordinárias, em reuniões de estudo, 
para fins específicos, com o apoio da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. O CME/
Itanhaém manifesta-se, como Colegiado, através de convocações, memorandos internos 
e atas das reuniões, estas disponibilizadas nos boletins oficiais do município. No período 
de janeiro a dezembro de 2018, o CME teve seguinte demanda:
4.1. REUNIÕES: (12-Ordinárias previstas e realizadas) e (1-extraordinária)
4.2. PARTICIPAÇÃO DE FORMAÇÕES E CAPACITAÇÕES: As formações foram realizadas 
através de estudos realizados nas reuniões ordinárias.
4.3. ESTUDOS REALIZADOS: Regimento Interno do CME/Itanhaém, Base Nacional Curricular 
Comum, Plano Municipal de Educação/ Elaboração de pareceres/ Estudo do documento/ 
Calendários escolares, entre outros.
4.4.  PROPOSTAS/ESTUDOS e Deliberações elaboradas pelo CME:
-Apresentação da Resolução SECE de 07 de dezembro de 2017, sobre a autorização de 
funcionamento e supervisão das instituições de educação infantil.
- Apresentação da Resolução SECE de 07 de dezembro de 2017, que define as diretrizes para 
a elaboração de calendários escolares para o sistema municipal de ensino.
 -Deliberação CME 03/2017, que estabelece diretrizes das matrizes curriculares do ensino 
fundamental.
-Publicização das atas no site da prefeitura.
-Regimento comum das escolas Municipais
-Deliberação CME 01/2018, que estabelece diretrizes das matrizes curriculares do ensino 
fundamental baseadas na BNCC.
- Análise de Dados sobre a freqüência irregular, bem como ações a serem tomadas para o 
monitoramento (Programa Social Escolar- PSE).
-Despacho/ apreciação do Parecer referente aos protocolos de entrada no CME.
- Estudo sobre a regularização da vida escolar do aluno
-Discussão e estudo sobre a meta 9 do PME, para a normatização do número de alunos 
por sala.
-Ciência e parecer do Ofício n. 2090/2016(Documento do MP sobre evasão escolar
-Parecer sobre o horário do professor de creche
-Discussão e emissão de deliberação sobre normas e supervisão credenciamento das 
instituições de Educação Infantil;
- Plano de Ação das Cirandas Temáticas;
-Realização das Cirandas Temáticas no mês de setembro;
-Análise do Plano de Ação dos Agentes Escolares;
-Análise da Lei 4.164/2017;
- Discussão sobre o artigo 13 da  LDB que trata das obrigações do docente;
-Deliberação do Calendário Escolar;
-Discussão, análise e deliberação das Matrizes curriculares;
-Deliberação que dispõe sobre  a supervisão e a inspeção nas unidades escolares 
pertencentes ao Sistema Municipal de Ensino de Itanhaém e dá providências correlatas;
- Deliberação e homologação das instituições de Educação Infantil no Município;
-Estudo da estatística anual da freqüência escolar;
-Estudo, análise e deliberação sobre a regularização da vida escolar;
-Leitura e Deliberação  do Regimento Comum das Escolas Municipais;
-Programação das visitas técnicas (cronograma) e estudos das metas para serem 
apreciadas durante as visitações;
-Discussão sobre a instituição do Fórum Municipal de Educação – FNE e a portaria 
3098/13 SME/SP.
-Reflexão sobre visita tendo por base o acompanhamento das metas na escola visitada 
face da vigência do Plano Municipal de Educação;
-Discussão e parecer sobre o módulo com o número de funcionários adequado para o 
atendimento nas creches municipais;

- Estudo da Resolução SE n.12 de 17/02/2017- que dispõe sobre o módulo  e movimentação 
dos integrantes do Quadro de Apoio Escolar e do Quadro da Secretaria  de Educação;
- Reflexão e parecer sobre o número adequado de funcionários de apoio escolar;
-Apreciação da normativa elaborada para atender ao módulo de funcionários;
- Leitura e estudo sobre o Documento de Atendimento Especial para aluno em tratamento  
de saúde elaborado pelo MEC.
V - CONCLUSÃO: 
O Conselho Municipal de Educação de Itanhaém vem conquistando a cada ano um espaço 
bem importante junto à comunidade escolar e legitimidade perante a sociedade. Apresenta 
como um dos princípios, uma Educação de qualidade, nas suas discussões e apreciações, 
tendo como premissas o diálogo, o estudo, da legislação vigente e a análise técnica. Busca 
em seus Atos legais a legitimidade e a coerência, como promotoras da cidadania.
Para fazer frente à demanda de estudos e ações no CME/Itanhaém, os Conselheiros, 
que exercem a sua função de forma gratuita, participaram, com muito desprendimento 
e dedicação, das reuniões ordinárias mensais. Obtivemos uma presença considerável 
dos Conselheiros em todas as reuniões, embora tenham ocorrido trocas de Conselheiros 
durante a sua realização, permitindo resgates das atividades constantemente para 
acolhimento dos novos integrantes.
Diante do exposto, o CME através de suas ações, demonstra ter realizado um trabalho 
satisfatório, com resultados positivos. 
Itanhaém, 18 de janeiro de 2019.
MARIA CECILIA CARDOSO TECEDOR
Presidente do Conselho Municipal de Educação de Itanhaém/SP

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE ITANHAÉM

RESOLUÇÃO Nº 01 DE 18 de Janeiro de 2019.
Assunto: Comissão temporária para captação de recursos para organização.
O Presidente do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente de Itanhaém, ad 
referendum, toma a decisão de convidar pessoas com conhecimentos específicos para 
composição de uma Comissão Temporária, a qual terá o compromisso de buscar todas as 
opções possíveis para captação de recursos, seja, Municipal, Estadual e Federal.
Considerando o Regimentos Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de 20 de dezembro de 2007 no seu artigo 10,  que dispõe sobre:
 “Poderão ser criadas Comissões Temporárias de acordo com a necessidade, o que será 
determinado através da Resolução”
RESOLVE:
Instituir a Comissão Temporária Organizadora para Captação de Recursos – Municipais, 
Estaduais e Federais com o objetivo de buscar estratégias para os estes fins , sendo 
assim composta:
• Representantes do Poder Publico:
Josiane Maria Caetano Arrivabene;
Tatiana dos Santos Pereira;
Gustavo Aparecido Dantas.
• Representantes da Sociedade Civil:
Fernando Ferreira Curcio;
Margareth Lourdes de Barros;
Genilson José dos Santos;
Carlos Alberto Guimarães de Souza.
Sala dos Conselhos, 18 de janeiro de 2019.
Fernando Ferreira Curcio
Presidente do CMDCA.

ITANHAÉM
 PREV[ [

R E T I F I C A Ç Ã O
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal 
de Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, RETIFICA a Portaria 
nº 056/2018, Onde se lê: “781.444.008-44”, leia-se respectivamente: “004.125.238-17”.
Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, 21 de janeiro de  2019. 
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente
Itanhaém- PREV
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